
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 055, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

GABRIEL PORFIRIO DOS SANTOS em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 056, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

WALLAS CÁRIO FERNANDES em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 057, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadã Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Formosense a senhora 

ISABELA MARCELINO DOS SANTOS FERNANDES em 

reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 058, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadã Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Formosense a senhora 

MARIA BERNADETE DE SOUZA LEITE em reconhecimento pelos bons 

e relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 059, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadã Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Formosense a senhora 

FERNANDA LÚCIA DE SOUSA LEITE MORAIS em reconhecimento 

pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município; 

  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 060, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

AILTON ALEXANDRE DE SOUZA MENEZES em reconhecimento 

pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 061, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadã Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Formosense a senhora 

GEISA MARIA DE SOUZA MENEZES em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 062, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

JOVINO JOSÉ SOARES SILVA em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 063, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

JUSCIMAR GREGRÓRIO CRUZ em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 064, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

JOÃO MÁRCIO BATISTA DE MORAIS em reconhecimento pelos bons 

e relevantes serviços prestados ao Município; 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 065, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

VITOR MAGALHÃES LIBÂNO em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 066, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadã Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Formosense a senhora 

DEBORA DORNELAS DA SILVA MAUX em reconhecimento pelos bons 

e relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 067, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

FELIPE GUSTAVO BARBOSA MAUX em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 068, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadã Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Formosense a senhora 

MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA ESTEVÃO em reconhecimento pelos 

bons e relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 069, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

LUIZ CARLOS GUEDES DE LIMA em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 070, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

JOÃO HÉLIO COSTA DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR em 

reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município; 

  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 071, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

ARTHUR VILAR DE SOUTO ARAÚJO em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 072, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadã Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Formosense a senhora 

ROUSE MARIA FERREIRA BELO ARAÚJO em reconhecimento pelos 

bons e relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 073, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

ARTHUR VILAR DE SOUTO ARAÚJO FILHO em reconhecimento 

pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município; 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 074, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

JAMES RAMOS DE SANTANA em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços prestados ao Município; 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Baía Formosa 

Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n., Centro, Baía Formosa 

CNPJ: 40.800.427/0001-99 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 075, de 20 de junho de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão Formosense e dá outras 
providências” 

 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA APROVA E O SEU 

PRESIDENTE, VEREADOR ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA 

COSTA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Formosense ao senhor 

DYNNO AUGUSTO CAVALCANTI COSTA em reconhecimento pelos 

bons e relevantes serviços prestados ao Município; 

 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Baía Formosa/RN, 20 de junho de 2024. 

 

 

Vereador ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA 
Presidente 

 

 

 


